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lei Nº 516

"CONCEDE SUBVENCÃO A DIVERSAS ENTIDA- 
DES NO MUNICÍPIO".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Por seus repre
sentantes legais, DECRETA:-

Art. ].o - Ficam concedidas subvenções a entidades exis
tentes no Município, abaixo relacionadas. cmsignndas no Orçamento nara 
1.968.

N/Cr$.

a) - Ginásio Estadual - aquisição de bcnda marcial 300,00
b) - Hospital Dr. Uones..............I.......................................... 200,00

INSTITUIÇÕES PRIVADAS: -
a) - 8ubvencão ac "GINÁSIO BRASIL".................................. 3^0,00
b) - " 'a Sociedade de "SÃO VICEIfTE DE PAULO" 200,00
c) - " ao Patronato "PADRE ALOIISO LEITE"................ 100,00
d) - " ao Asilo dos Velhos "ÂNGELO PASSOS".... 200,00
e) - " ao "CIRCULO DS TRM2AIILJX-RES CRISTÃOS.. ECO,CO
f) - " ao "lar < E ..................................
g) - " ac CLUBS DE MXSS" (DLC - Campanha Sdu -

cativa;.................. ............................................ 50, CC
“ ao Banco da Providencia "J. ~ ?-±Ii"... .

i) - " 2. ó (seis) Times de futebol n/ cidade.. 3X ,CC
3) - "a Sociedade Beneficente de senhoras "DOR

S " - Igreja Àdventista............................. ,• 0
l) - " ao "CANAAN SOCIAL CLUBE" - p.- ra constru*

cão da quadra de esportes...................... ICC,00
m) - "a "oSCC-LA PAROQUI \L" d?. Igreja Luterana

da Pás....................................................................... 50,CO

........................................................................................... H/Cr* - 2.2x00,00
Art. 2® - tr, necessrríos recurjos para cobertura das - 

despesas, correrão por conta da verba Orçamentaria própria para o exe£ 
cicio de 1.968.

Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE E PÜ3LIQUE-SE

GABINETE K PREFEITO MUNICIPAL DS B/LXC GUANDU, L de dezembro de 1.967
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Prefeito Munidos
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